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· ~-, ,PROCESSODEORIGEM 
>i,V .. ·. Preglfo Eletrônico NO 17/l02S 

N!! P~OCESSO ADMINISTRATIVO: 50/2025 .. 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de coffee break para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação de Santa Luzia~ MA 

$ 

o 
db 

.•.· ' VALÓlfCONTRATUAL 
R$ 134.500,00 {cento e trinta e quatro mil e quinhentos reais) . 

. . ~ •· • h ~~~~~:~:~-c;;;::I_~,: . .-~ ~~ :.~:· . . ,,·,;,,.. ... 

· · V1GtNC1AS ~o~RAruAL 

INICIAL: 12 de Junho de 202S 
· FINAL: 12 de Junho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE .· · , .· .. · . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nt 06,191.001/0001-47 · 

· .AV. NAGIS HAICtcEL. S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
CLEUDIMAR SOARES LOPES, CPF NI 746.420.903·63, RG NI 208899944 5-SP•MA ·• 

:.,:::R: :R::~::R DE D-~P;Ei:fr{,, .. • .. · 

'sêtRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ÚINANÇAS • 
. AV; NAG18 HAICKEL. S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 

FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF Nt 057.155.ZZ3-40, RG NI 038'962220100 SSP - MA 
PORTARIA Nt 005/2025 .. 

DECRETO Nt 10/2025 

DADOS DO CONTMTADO ..... · . 
W O DE OLMIRA COMERCIO lTDA, CNPJ ri!! 37.088.662/0001-7S. 

R DR JOSE BURNETH, SN, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
wllkyoliveira29Cl&mall.eom, (98) 98186--0S31, . 
WILKY OLIVEIRA DA SILVA, CPF NI 018.033.823-41 : 

, ' ,, 

FISCA,ioô'êoNTRATO. 
Carlos Lima Silva·. 

..... ,,., .. -....... • ... ;, . 
. . . ,v."w~ .. 'a ... 

Prefelturil Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG/8 HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil 
www.transp•renda.sant.luzla.ma.cov.br 
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' ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Aos 12 de Junho de 2025, a Prefeitura Munldpc1I de Santa luzia - MA, através dos acima citados, em observância às disposições da Lei 
n9 14.133, de 1!! de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epigrafe. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

,. ,,, . . - - CIÁUSULA PRIMEIRA;_ DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, l e li) 

1.1-O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para prestaçllo de serviço no fomecimento de coffee break para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação de Santa Luzia -MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo 
de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
. - ........ _ CLÁUSULA SEGUNDA~ DO PREÇO (art. 92, V) -

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 134.500,00 (cento e trinta e quatro mil e quinhentos reais), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

4 

5 

6 

7 

B 

9 

10 _ 

11 

12 

O.scrlçlo 

O • Refeição tipo café da manhã, 01 pão 
francês com ovo frito ou pão trances com 
fatia de queijo, presunto e manteiga; e 01 
fatia de bolo de milho, fatia bolo de leite 
ou fatia de bolo de macaxeira; 300ml de 
café com leite ou 300ml de 

achocolatado. Acondicionada em 
embalagens individualizada, descartáveís 
e transportada em caixas térmicas. Devera 
acompanhar guardanapo de papel. 
O • Lanche tipo wsanduiche natural" 
composto de 02 fatias de pão de forma 
(fresco), sendo recheado com tomate, 
frango desfiado, cenoura ralada, 
cebolinha picada, maionese ou requeijão 
e alface. Deverá acompanhar guardanapo 
de papel. 

O · Salgado tipo pastel com recheto de 
carne moída ou frango desfiado, Queijo e 
presunto. Deverá acompanhar 
guardanapo de papel. (cento com 100 
unidades) 

O - Salgado tipo coxinha com recheio de 
frango,: assada •· ao forno. Deverá 
acompanhar guardanapo de papel. {cento 
com 100 unidades) 

O , Salgadó tipo ri sole com • recheio de 
carne ou frango, assado ao forno ou frito 
na hora. Deverá acompanhar guardanapo . 
de papel. (cento com 100 unidades) 
o• Pão bahia, carne molda, sa lsichá, milho 
verde, ervilha, queijo, presunto tipo 
cachorro quente. Deverá acompanhar 
gt,iardanapo de papel. (cento com 100 
unidades) · 

O - : Mini-pizza tipo brotinho com 
ca1abresa, tomate, queijo e orégano. 
Deverá , acompanhar guardanapo de 
papel. (cento com 100 unidades) 
O • Refrigerante de 02 litros, gelado e 
sabores variados. Transportada em caixas 
térmicas 

O - Suco de frutas tipo natural, gelado e 
obtida da fruta fresca. Sabores: laranja, 
acerola, maracujá, abacaxi, manga, caju 
ou goiaba. 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Propria 

Proprià 

Proprià 

Propria 

Propria 

Prefeitur.11 Munlcip.111 da Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nit S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasll 
-.transparenda.santaluzla.ma.,ov.br 

Unidade Quant. R$ Unlt. R$Total 

Und 375,00 R$20,00 RS 7.500,00 

Und 375,00 R$ 9,50 R$ 3.562,50 

Cento 375,00 R$ 55,00 R$ 20.625,00 

Cento 375,00 R$ 65,00 R$ 24.375,00 

Cento 375,00 RS 55,00 R$ 20.625,00 

Cento 375,00 R$ 53,50 R$ 20.062,50 

cento ., 375,00 R$50,00 RS 18.750,00 

-- ._ Und 250,00 R$12,00 RS 3.000,00 

Jarra_. 250,00 - R$21,00 R$ S.250,00 
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13 O• Pão de forma • pacote com SOOgr Proprla Pct 250,00 R$ 9,00 R$ 2.2so,oq_ 
14 O - Bolo diversos Propria l(g 250,00 R$11,00 R$ 2.750,00 

15 
O • Locação de mesas em material de pvc 

Propria Und 250,00 R$14,00 RS 3.500,00 em formatos quadradas ou redondas. 

o- Locação de cadeiras com braço em 
plástlco: na cor branca, certificada pelo 

16 
lnmetro na classe b para uso irrestrito, ou 

Proprla Und 250,00 RS 9,00 RS 2.250,00 seja, para ambientes Internos e externos, 
suportando a carga de 140kg. {dlárl" 24 
horas). 

Valor total ', <· 
.,; .• . .. . •'<<;< .· . >:i;;,:,;4;,,,:c: ,, .. · . 'l,R$134:soo,oo 

', 
.tt ••• ,.-·--

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas deco,.rentes da execução do objeto, Inclusive 
tributos e/ou Impostos, encargos soc·1ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento lntegral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as clfosulas especificas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

' ,:, .; .. CLÁUSULA Tf"RCEIRAL:bo ,PRAZÓ DE VIG!NCIA DO CONTRATêfi;*""'" 
3.1- O prazo de vig~ncla da contratação terá início na data de 12/06/2025 e encerramento em 12/06/2026, na forma do artigo 105 da 
Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos conUnuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. · 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrosado, Independentemente de termo adltlvo, quando o objeto não for 
conclufdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
Instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condiclona da à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser reatlzada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes, 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de in!doneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
, ... ClÃUSULA (lUARTÂ ~ MÔOE(ÕS DE EXf!CUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art. 92, rv. vil é XVIII) .. '. ,,, • 

4 .i - O reg·Ime d e elCecução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto · -.çonstam · no Termo de Refer~ncia, anexo a este Contrato . 

. '\\, cLAusuÍ.A QUINTÂ ~ DAS'êô11101çõÊs DE PAGAMENTO (art. 92, vtv1L,, 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos nó Termo de Referência, parte 
Integrante a este Contrato, · 

< 1>-,,.0.ÁÚSULA smÃ' :'. DO REAJUSTE (art. 92, V) ::, ' 
6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e )rreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 

do processo admln lstratlvo que deu origem ao presente termo de contrato. , , . 
6.2 - Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido dó Contratado, os preços inicla'1s serão reajustados, mediante a 
aplicação, pe!o CONTRATANTE, do índice fndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações Iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. . · . . . · 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano sericontado a partir dos ~feitos financeiros do último 
reajuste, 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) indl~e (s) de re.ajustamento, o CONTRATANTE pagará ao ConÚatado a Importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a difereoça correspondente tão logo seja(m) divufgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.S - Nas aferições finais, o(s) índice{s) utifizado{s) para reajuste serã(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s}. 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser e,ctinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utillzado(s), seré{ão) adotado(s); em substituição, o{s) que vier(em) a ser determlnado(s) p gislação o em vigor. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 S/N, CENT1'0, Santa Luzia, Maranhliio, Brasil 
www.transparencla.1antaluzla.m1.1ov.br qx1 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

6. 7 - Na ausência de previsão leBal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofiàal, para reajustamento do preço do 
va!or remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste seré realizado por a postílamento. 

. .,. CLÁÚSUI.A StrlMA-DO O~f!IGAÇÕES PERllNENTES À LGPO .. · , ..... , 
7.1 - Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nll 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, Independentemente de 
dedarai;ão ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6!! da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-AAdmlnlstração deverá ser Informada no prato de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com e>Cceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de 5uarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nlo prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 -o CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONlRAT ANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro lndtvidual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalldade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7,10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
., desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 

7.11 ~ ô contrato est.i sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento .de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçõe-s, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

8.1-Às despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de santa Luzia deste exerdcio, na dotação abaixo discriminada: 

,-. . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 -SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO 
12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS,,.. PESSOA JURlOICA 
02 - PODER EXECUTIVO -,. 
08 -SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
12.361'.0051.2092.00003. 3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEtROS- PESSOA JURIO!CA 

· .. ,CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT ANTI (art. 92, X, >Ct • lOV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 -Receber o objeto no prazo e condições e'stabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. _, 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execuçilo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, 
9.S - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. , 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8-Explícitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas li execução do presente Contrato, ressalvados 
os reqúerimentos manifestamente impertinentes, meramente protefatór!os ou de nienhum Interesse para a boa eKecuçl!o do ajuste. 

9,8.l - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a conta~ da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogaç:lo motivada, por igual período. 

Pref■ltura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luil•, Maranhlio, Brasil 
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9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrlo eccnômico•financeiro feitos pelo contratado no prazo má1Cimo de 
30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4~, do art. 137, da lei n~ 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
e>cecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou suborolnados. 

CLÁUSULA otcíiÍÍIA ·.;. DAS OBRIGAÇõES 00 CONTRATADO (ait 92,XJV, XVI i XVU) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita ewecução do objeto, observando, 
ainda, as obrlsações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Respons.ibillzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da e)(ecução, os motivos que 
lmposslbllltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo tiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da execu~o ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar.se pelos vícios e danos decorrentes da uecução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração 01.1 terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONT1'ATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ov 
equfvalélites das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhiStas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação esµedfica, cuja inadimplência não transfere a responsabifidade ao CONTRATANTE; 
10. 10-Comunicar ao !'iscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

. no local da e,cecução do objeto contratual. 
10.11-Paralisar, por determinação do CONT1'A TANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa t~cnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legiSlação (art.116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar slgífo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16-Atcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá·los, caso o previsto inicfafmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrata~o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei n9 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmb1to federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, .ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornl!Cendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaç:lo de regência. · 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpr'1ndo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da e,cecução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

· 10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. . 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utiiização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturn<>, rigoso ou insalubre. 
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ClÁUSULA DÉClMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o dever de reallzar a execução 
de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclus.ão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclu$ão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prato nele estipulado, Independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele focado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A exti~ão nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois} meses de antecedência desse dia. 
11.2.3-Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub item ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato, 

11.3. 2.1 - Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - lndenizaç/}es e multas. 

11.5-A extinção do contrato não conflgyra óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmlco-flnancelro, hipótese em que será 
concedida Indenização por melo de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.t 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licita~o ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.t 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA Di!CIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTM.TIVAS (•rt. 92, XJVJ 

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nt 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos ser11iços públicos 
· ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justiflcado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inídõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 51 da Lei nv 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão a pi icadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à lnexecução parcial do contrato, sempre que nilo se Justificar a Imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei ne 14.133, de 2021); 
ii) lmP41dlmento de llcllilr • ,contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas "b", "e" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, § 411, da lei n11 14.133, de 2021); 
íii) Declaração da lnldonaldade para licitar• contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas •e•, Hr. "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que Justifiquem a Imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §51"!, da Leí n!l 14.133, de 2021). 

b) Multa de: .. . . 
i) Monitóri• de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trintal dias; 

Prefeitura Munidpal de Sant.a Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICIC.EL, nll 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.trans~renda.s.ntaluzla.ma.gov.br ~ 

Página 6de 8 



p rettil\lfl 
ESTADO DO MARANHÃO lt" f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por día de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento}, pela Inobservância do prazo fJ,cado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Refer~ncla, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

Ili) Comp•nsat6rl•, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
lv) Comp•nHtórla, para a fnexecução total do -c:ontrato prevista na alínea "a~, "b", "e" e "d" do .subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não eKclul, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n!l 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1S6, §79, da lei nll 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua Intimação (art. 157, da Lei nR 14.133, de 2021). 

12,5 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superlor-es ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
Judicialmente (art. 156, §Sg, da lei na 14.133, de 20211, 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhlda administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nR 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de lnldoneldade para llcltar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §111, da Lei no 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as pecullarldades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os dànos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei nt 14.133, de 2021, ou em outras leis de lícitações e contratos dél 
Administração .Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n& 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei {art. 159). 
12.10 - A personalldade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos llfdtos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicada5 à pessoa jurldlca serão estendidos aos seus i!dmlnfstradores e sócios com podere; de administraç3o, à 
pessoa Jur/dica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nll 14.133, de 2021). , 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de apfícaçã'o da sanção, Informar e manter 
atualizados os dados relativos às i.anções por ela apllcadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), lnstituldos no âmbito do Poder Executivo federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e ded.araç:lo de fnidoneldade para IJcltar ou contratar são passíveis de 
reabilltação na forma do art..163 da Lei na 14.133/21, 
12.13 -,.Qs débitos doCONTRATAOO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações. 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste iriesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante . 

. . . · . , CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA GARANTIA DÚXECUÇÃÕ f•rt. 92., XJir',i-i,(,,:./'.?'·-,;;,.,.1~,,..,·;:_:. 
13.1-A.s regras acerca da prestação de garantia na presente contraraçilo são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato.-· 

14.1 ~ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado. a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscímos oü supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. , . . .. 
14.3 _;: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoría jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada n~essidade de antecipação de seus efeitos, ~ipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má,dmo de 1 (um) mês (art.132 da Lei nll 14.133, de 2021). .· 
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n~ 14.133, de 2021. 

· · :,::: CÚ.U5UlA DtctMA QUINTA ..: D05 CASOS OMISSOS·.,',., :,:·:: : 
15.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsld!ariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos • 

. , · •··.: :.i.;,: """'""''-ctAusUi..A otc1MA SEXTA.:: suacoNTRÃT4ÇÃQ.;:;~,---
16.l-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte Integrante deste 
Contrato. 

·::::·,~'.'cu.us1JLA·0tc1MA stnMA ~ DAS 01spos1çõES FINÂis ·- . 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - lncumbir.1J ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPJ, na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectlvo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 
14.133, de 2021, e ao art. sa, §2!:!, da Lei n, 12.527, de 2011, c/c art. 111, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fka eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem dc1 execução de~e Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §111, da Lel n9 14.133/21. 

. , . ASSINATURAS . 

PELA CONTRATANTE 

~.d~Rwr 
SECRETARIA DE EDUCAÇ 

7/20 

NICIPAl DE FAZENDA E FINANÇAS 
PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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NOME: 

Santa Luzia - MA. 12 de Junho de 202 S 

PElA CONTRATADA 

0 n 1,u";fu Ql_ 
L ~J~WOM~~ 

WIUCY OLIVEIRA DA SILVA 
CPF NI 018.033.823-41 
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SÂNÍÂB5: 
LUZIA~ 
EST MJO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF n-06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N- 157/2025 - GAB/P1 DE 21 DE JANEIRO DE %015. 

""Dispõe sobre a revogação da Portaria O!H/2025, e a 

designação de FISCAL DE CONTRA TO. e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lci nº 14.133/21. A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mai!I fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei.. 
ou pelos respectivos substitutos., permitida a contratação de terceiros para assii,1i-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º, 2". 3° e 4°, e os Incisos 1 - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas. fumlll"á termo de compromisso de confidencialidade e não 

po&..-rá exercer atribuição própria e exc1usiva de fisca1 de contrato e U - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº (4.133/21. 

RESOLVE: 

Art. t•. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SlLV A, inscrito (a) no CPF/MF sob o n• 
002.603.693-22. para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, da Sffretaria de 

Educaçllo no imbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 1º. Esta portaria entra em vigor na data de sua yublícação. retroaltlndo seus efeitos a 0l de 

Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições ém contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO ])E 2025. 
ff .r ,-,,_;'.I ,,-;:P 

// ~ / ,-,, .ç,· 

7✓ t,.,-- ~:-~ 7 ?~'/ /____, 
uscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Heickel, 6/N, Centro. Santa Luzia. MA. CEP nG SS.390-000. 
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"Di~ 11<>bni ■ derig.naçio de FISCAL DE CONTRATO, e d' outru 

pmvidênçios~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no 1,150 de suas atribuições 

legais e do, poderet que lhe do conferidos por Lei, e em co11formidade a 

Legislaçjo vigenrc. 

CONSIDERANDO o di:;posto 110 artigo I 17, da lei n• 14.133/21, A e~ecuçfo 

do contrato dcvm ser acompanhada e fü,ca lizada por 1 ( um) 011 mais fi6CII ís do 

cor,trato, ~tc6 da Admi nis:rn,ção ~ ia 1 menlC daig~ C0<1forr11.: 

requisito• e:slabe[,,.;jcJm; llO art. 7' de<la t.,.i. IJU pelo. resp,,oclivo,c ~ti!Ulu!I, 

~tida a conlnll4ção do ttrce:im,i para assísti-los e Sllb:lidià-los com 

infonnaçi\es peniaeoies a e,;sa atribuiçjo; 

CONSfDl!:RANDO o di8p()6to no a!ti~ 117, Parllgrafoo I". 2°, 3° e 4°, e a, 
Incisos I • • cmprc:No 011 o profissi<lNII can!ralado assumirá re=Jponsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão da; informações pre~!lldas. 

finnari t~rmo de compromÍ55a de confidencia! idade " nio podera exercer 

alribuii;iiu própria e exclusiva de fiscal de contnllO ., li - a çonuarnçã.i de 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFErTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://t,ransparenda .santaluzia.ma.gov.br/díario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a119990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



DIARIO 
OFICIAL 
ELETRÔNICO 

Sexta, 13 de Junho de 2025 VOL: 5 1 Nº 1007 
ISSN 2965-5145 

1 , .. ,_,4.4.,,. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA EXTRATO DE CONTRATO N° 24550217/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 31/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÓNICO SRP Nº 

17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA e a Empresa: E V SIRQUEIRA LTDA, CNPJ/MF 

sob o nº 44.728.926/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de refeição tipo 

(marmitex) para atender as necessidades da Secretaria de Educação de Santa Luzia - MA. observância às disposições da Lei nº 

14.133, de!º de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. 

VALOR: R$32.812,50 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavo:,;). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -

PODER EXECUTIVO; 08 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 - OU1ROS SERVIÇOS 

TERCEmos - PESSOA füRIDICA; 12.361.00512092.00003. 3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. Cleudimar Soares Lopes. Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 

Finanças. Santa Luzia - MA, 12/06/2025. 
Publicado por: Cleudirnar Soares Lopes 

Código ide11tifícador. í6ljr92pl I g2O250616 l 80654 

EXTRATO DE CONTRA TO N° 24650117/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N' 24650117/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: W O DE OLIVEIRA COMERCIO LTDA. CNPJ/MF sob o nu 37.088.662/0001-75. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de coffee break para atender as necessidades do 

Fundo de Educação Básica de Santa Luzia~ MA. observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 com suas 

alterações. DATA DO CONTRA TO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: R$ 134.500,00 ( cento e trinta e 

quatro mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 15 -FUNDO DE MAN. E 

DES. DA EDUC. BASICA; 12.361.0051.2037.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA; 12.365.0051.2112.00003.3.90.39.00 - OUIR.OS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Cleudimar Soares Lopes. Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa 

Luzia - MA. 12106/2025. 
Publicado por: Cleudimar Soares Lopes 

Código identificador: eimrcibjdl920250616180657 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24650217/2025 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N° 24650217/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: W O DE OLIVEIRA COMERCIO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 37.088.662/0001-75. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de coflee break para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação de Santa Luzia - MA. observância às disposições. da Lei nº 14.133, de l" de abril de 2021 com suas 

alterações. DATA DO CONTRA TO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: R$ 134.500,00 ( cento e trinta e 

quatro mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 08 - SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO; 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

12.361.0051.2092.00003. 3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. Cleudimar Soares Lopes. 

Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia-MA, 12/06/2025. 

i 

Publicado por: CJeudimar Soares Lopes 

Código identificador: vve8oípckucl0250616 l 80629 
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Contrato nº 24650217 /2025 
Última atuobzaçóo 07/07/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1976 - Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 50/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 07/07/2025 Dab dE! as~in.itura: 12/06/2025 

Vigência: de 12/06/2025 a 12/06/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000113/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000i47+000071//Q25 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de coffee break para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$134 500.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 37.088.662/0001-75 Ç_212sultar SêlnO}§~enalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: W O DE OLIVEIRA COMERCIO LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

CONTRATO 24650217 2025 

1·1 de J 1t~n; 

\-. < Voltar 

Data Tipo: 

07/07/2025 Contrato 

< 

Criado pela Lei nº 14.133/21. e Portal Nacional de Contratações Públicas 

<PNCPJ é o sítio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comítê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10.764. dfõ' 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta tegat. homologado pelos Indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequilção. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizild.'.IS no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgi3os e entidades 
contratantes. 

Prefeitn"'? ,..e ,i;:,,,ta_ Luzia 
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Texto de,;tinado a e,ub1ção de ,nfom,ações relaoo~ à ~ de uso. 


